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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N° 2025120801-SAAE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00015.20251208/0001-04 

A(O) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, por intermédio do seu 
Agente de Contratacdo, torna público para conhecimento dos interessados que na 
data, horério e local indicados fara realizar Dispensa Eletrdnica, para registro de 
pregos, com critério de julgamento pelo Menor Preco por Item, na hipétese do 
Art. 75, inciso Il, nos termos da Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021, Lei 
Complementar n? 123, de 2006 e demalis exigéncias previstas neste aviso de 
dispensa eletrénica e seus Anexos, 

DADOS DA SESSAO PUBLICA 
Data da sessdo: 03 de margo de 2026 

Link:https://compras.m2atecnologia.com.br/ 

Horério de inicio da sessão: 07:30 Hs 

Horário de finalizagao da fase de lances: 13:30 Hs 

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 
contratação por dispensa de licitação, conforme condicées, quantidades 
exigéncias estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.2, A contratação será dividida em Item, conforme tabela constante abaixo. 
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ITEM | DESCRICAO QT UND 
Refeição tipo quentinha acondicionada em embalagem de aluminio (ou isopor) o | 1 contendo: arroz, feijdo, guarnicao (farofa, torta, pastel, empada), macarrio, legumes, 20000 | Unidade 
salada de folha e dois tipos de carne. i 

Refeicao tipo quentinha/marmitex acondicionada em embalagem de aluminio (ou isopor) contendo: arroz, feijão, guarnição (fars 
torta, pastel, empada), macarrão, legumes, salada de folha e dois tipos de carne. 

COFFE BREAK TIPO IlI: café, leite, 02 tipos de: suco, refrigerante, bolo, ffl"'ai.rfll tipo 1 2 | de: salgado, saché de açúcar e de adocante SR8 | Ui 
COFFE BREAK TIPO Il: café, leite, 02 tipos de; suco, refrigerante, bolo, frutas, 01 tipo de: salgado. Incluir saché de açúcar e d adogante 

1.2.1. Havendo mais de um Item faculta-se ao fornecedor a participagao em 
quantos forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado serd o Menor Preco por Item, observadas as 
exigéncias contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as 
especificacdes do objeto. 
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2. DO REGISTRO DE PRECOS 

2.1, As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Pregos. 
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3. PARTICIPACAO NA DISPENSA ELETRONICA 

3.1. A participagdo na presente dispensa eletrénica se dard mediante Sistema de 

Dispensa Eletronica, disponivel no endereco eletrénico 

https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

3.1.1. Os fornecedores deverdo atender aos procedimentos previstos para 
cadastro no link https://compras.m2atecnologia.com.br/, para acesso ao sistema e 

operacionalizagao. 

3.1.2. O fornecedor é o responsavel por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrénica, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao érgao entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros nao autorizados. 
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subcontratado, quando a contratagdo versar sobre obra, servigos ou forneciment: 

de bens a ela necessarios; 

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratacao 

impossibilitada de contratar em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial 

econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente publico que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalizagdo ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a 

divulgagéo do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trénsito em julgado, 

por exploracdo de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

anéalogas as de escravo ou por contratagao de adolescentes nos casos vedados pela 

legislagdo trabalhista; 

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes 

do mesmo grupo econémico; 

= 
3.2. N&o poderao participar desta dispensa os fornecedores: ã 

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta & :. , 

seu(s) anexo(s); & ‘i 

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil co É Ç 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa of 33 

judicialmente; & § 

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: ã B 

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivog â 

pessoa física ou juridica, quando a contratação versar sobre obra, serviços o É 

fornecimento de bens a ele relacionados; 2ês 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela H 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autoª % 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% & 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico o ã 
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3.2.3.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também aºº or que 

atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14,133/21 e desde 

que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no 

mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o 

contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade. 

3.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas 

elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno port 

quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho d 

2007. 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO D 

PROPOSTA INICIAL 

4.1, O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletronica se dard com 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, apés a divulgacéo do aviso de contratacéo direta 

encaminharé, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrdnica, 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for 

caso, e o preco, até a data e o horédrio estabelecidos para abertura d 

procedimento. 

4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencd 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

entrega das propostas. ' 

4.3. Todas as especificagées do objeto contidas na proposta, em especial o prego, 

vinculam a Contratada. 

4.4, Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciérios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestacéo dos servigos; 

4.4.1, Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serdo de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteragao, sob alegação de erro, omissao ou qualquer 

outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributério da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais varidveis, a cotagdo adequada serd a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
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R dependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente, 

4.7. A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposicdes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referéncia, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os servicos nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensflios necessarios, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execucdo contratual, promovendo, quando F 
requerido, sua substituigao. > 
4.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, â 
substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para abertura do & 
procedimento. ã ã 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalat:é 9 
s “sim” ou “não” em campo préprio do sistema eletrénico, as seguintes declaracées; 

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitacio no certame; 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores; 

4.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido e 
seus arts. 42 a 49; 

4.9.3. que está ciente e concorda com as condigbes contidas no Aviso d 

Contratacéo Direta e seus anexos; 

4.9.4. que assume a responsabilidade pelas transacdes que forem efetuada: 
no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

4.9.5. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa co 
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei n 
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4.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ouwy 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituicdo. S 

5. FASE DE LANCES ã 
& 

5.1. A partir das 07:30 Hs da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a ê 
sessão pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, & 

É) exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 

5.5, Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerd com o valor de sua 
proposta. 

á 5 
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5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, eflotempfi al, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificacéo do fornecedor. 

5.7. Imediatamente apés o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgagao dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificagao. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerd de forma automatica 
pontualmente no hordrio indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogacéo e não 
havendo tempo aleatério ou mecanismo similar. 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da propost: 
classificada em primeiro lugar quanto a adequagao do objeto e a compatnblhdad 

do preço em relação ao estipulado para a contratagao. 

6.2. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pelas 

Administragdo, poderá haver a negociagao de condigées mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, serd encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenh 

apresentado o melhor prego, para que seja obtida melhor proposta com preç 

compativel ao estimado pela Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedore: 
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua propost: 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrad 

na ata do procedimento da dispensa eletrénica. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, s 
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a conta 

da data de sua apresentação. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 
6.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso 

OU em seus anexos; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

6.5.4, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável, 

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

6.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
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-exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

6.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores aqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falha 
que não alterem a substância das propostas; 

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção 

indicacdo de recolhimento de impostos e contribuicées na forma do Simple 

Nacional, quando não cabivel esse regime. 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes d 

objeto, podera ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviç 

ou da area especializada no objeto. 

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, serd examinada 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem d 
classificacdo. 

6.11. Havendo necessidade, a sessdo serd suspensa, informando-se no “chat” 
nova data e horario para a sua continuidade. 

6.12. Encerrada a andlise quanto a aceitagdo da proposta, se iniciard a fase d 
habilitagdo, observado o disposto neste Aviso de Contratacao Direta. 
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7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO | 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados d 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existéncia de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral de Fornecedores do SERVICO AUTONOMO DE AGUA E 

ESGOTO - SAAE; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 
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(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1% 

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 2 

de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório. 

7.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros, 

7.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestag 

previamente à sua desclassificação 

7.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerada: 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores 
será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores do SERVIC 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, nos documentos por ele abrangidos. 

7.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovacde 

constantes do Registro Cadastral de Fornecedores do SERVICO AUTONOMO D 

AGUA E ESGOTO - SAAE para que estejam vigentes na data da abertura da sessa 
publica, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentagao atualizada. 

7.3.2. O descumprimento do subitem acima implicard a inabilitacdo 

fornecedor, exceto se a consulta aos sitios eletronicos oficiais emissores 
certiddes lograr éxito em encontrar a(s) certidao(es) valida(s). 

7.4, Na hipétese de necessidade de envio de documentos complementares 

indispensaveis à confirmacdo dos já apresentados para a habilitacdo, ou d 
documentos não constantes do Registro Cadastral de Fornecedores do SERVIC 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, o fornecedor será convocado a encaminha 
los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pen 

de inabilitagao. (art. 19, $ 32, da IN Seges/ME n2 67, de 2021). 

7.5. Somente haverd a necessidade de comprovacdo do preenchimento d 
requisitos mediante apresentagdo dos documentos originais nao-digitais quando 

houver dúvida em relagéo a integridade do documento digital. 

7.6. Nao serão aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverédo estar em nome 
da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

7.8. Serdo aceitos registros de CNP) de licitante matriz e filial com diferencas de 
nimeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralizagao do recolhimento dessas contribuigoes. 

7.9. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 
em outro item, ficard obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
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ulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabiveis, 

7.9.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, 
a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes, 

7.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessao serd suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. g 
7.11, Será inabilitado o fornecedor que ndo comprovar sua habilitação, seja por não & 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenté-los em desacordo i 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. ” É 

7.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para âê 
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assing | 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta qu«% & 
atenda as especificagdes do objeto e as condigdes de habilitação 

7.12. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitação, o fornecedor ser 
habilitado. 

pa
pL
eL
ge
pg
ga
fl
/e
e 

e, 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

oo
 

8.1. Homologado o resultado da contratacdo direta, o fornecedor mais bel 

classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de s 

convocagao, para assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo prazo de valida 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadéncia do direito & contratação, se 

prejuizo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo de convocacéo poderd ser prorrogado uma vez, por igual perfodo 

mediante solicitacdo do fornecedor mais bem classificado ou do fornecedol 

convocado, desde que: 

a) a solicitagdo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo 
s
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b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administracéo. 

8.3. A ata de registro de pregos seré assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de pregos. 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Precos quantas forem 
necessarias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referéncia, 

com a indicação do fornecedor vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, precos registrados e demais condições. 

8.5. O preco registrado, com a indicação dos fornecedores, sera divulgado no 

PNCP e disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de precos. 

8.6. A existéncia de precos registrados implicard compromisso de fornecimento nas 

condigdes estabelecidas, mas não obrigaré a Administracdo a contratar, facultada a 

realizacdo de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

8.7. Na hipdtese de o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e 

nas condigées estabelecidas, fica facultado & Administracdo convocar os licitantes 
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificacdo, para-fazeslo em 

igual prazo e nas condigdes propostas pelo primeiro classificado. 

9. DA FORMAGCAO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1, Apés a homologação da contratação direta, serd inclufdo na ata, na forma de 

anexo, o registro:. 

9.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do 

adjudicatério, observada a classificagao na licitagdo; e 

9.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

9.2. Será respeitada, nas contratagdes, a ordem de classificacdo dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

9.2.1. A apresentacdo de novas propostas na forma deste item n 

prejudicard o resultado do certame em relação ao fornecedor mais be 

classificado. 

9.2.2. Para fins da ordem de classificacdo, os fornecedores que aceitare 

cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatario antecederdo aqueles qu 
mantiverem sua proposta original. 

9.3. A habilitagdo dos fornecedores que compordo o cadastro de reserva ser: 

efetuada quando houver necessidade de contratacao dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hip6teses: 

9.3.1. quando o fornecedor vencedor não assinar a ata de registro de preco: 

no prazo e nas condigdes estabelecidos no edital; ou 

9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou d 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n 

11.462/23. 

9.4, Na hipétese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto co 

prego igual ao do adjudicatério concordar com a contratagdo nos termos em igual 

prazo e nas condicdes propostas pelo primeiro classificado, a Administração 

observados o valor estimado e a sua eventual atualizacdo na forma prevista n 
edital, podera: 

9.4.1, convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para 

negociacdo, na ordem de classificagdo, com vistas a obtenção de preco melhor, 

mesmo que acima do prego do adjudicatério; ou 

9.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condigdes ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condigao. 
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10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 

poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura 
do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do 

recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste aviso de contratação direta, 

Rua Eng®. Wilton Correia Lima, 772 - Prado - CEP 63502-108 - IGUATU-CE - Fone/Fax (88) 3566-7700 
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2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta. 

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no 
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização 
do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

10.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital 
e disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preçosã 

10.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da:é 
nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vezg 

por ' igual perfodo, por solicitagdo justificada do adjudicatario e aceita pelª 
Administração, 

10.3. O prazo de vigéncia da contratação de 12 meses prorrogável conform: 
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

10.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro d 

Fornecedores para identificar possivel suspensão temporária de participação e 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Pode 
Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

10.5. Na hipétese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, 

contratado deverd regularizar a sua situagao perante o cadastro no prazo de até 0 

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicacdo das penalidades previstas no edital 

anexos. 

10.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de precos, será exigida 

comprovagao das condições de habilitagdo consignadas no edital, que deverdo s 

mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato ou da ata de registro 
precos. 

10.7. Na hipétese de o vencedor da contratacdo direta se recusar a assinar & 
contrato, a Administracdo, sem prejuizo da aplicacdo das sanções das demais 
cominagdes legais cabiveis a esse fornecedor, poderé convocar outro fornecedor, 

respeitada a ordem de classificacdo, para, apés a comprovagéo dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 

a negociagéo, assinar o contrato ou a ata de registro de pregos 
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11. SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa a inexecugao parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a 
Administragdo, ao funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa a inexecução total do contrato; 

o} 
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11.1.4, deixar de entregar a documentação exigida para o cg‘?tgm 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentacao exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preco, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administragao; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da 

licitagdo sem motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame 

ou prestar declaracdo falsa durante a dispensa eletrénica ou a execucdo d 
contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrénica ou praticar ato fraudulento na execug 

do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualque! 

natureza; 
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11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramen 

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances, 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame 

11.1.12, praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n? 12,846, de 12 d 

agosto de 2013, 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infracées discriminadas nos subite 

anteriores ficard sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, 

seguintes sanções: 

a) Adverténcia pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratac; 

Direta, quando n&o se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s, 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infracées dos subiten: 

11.1.1a11.1.12;. 

c) Impedimento de licitar e contratar no &mbito da Administragao Publica 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sangao, pelo prazo méximo 

de 3 (trés) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratacao 
Direta, quando não se justificar a imposicéo de penalidade mais grave; 

d) Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedird o 
responsavel de licitar ou contratar no ambito da Administracdo Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposigao da penalidade mais grave; 

11.3. Na aplicacéo das sangdes serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
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11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

11.5. A aplicagdo das sanções previstas neste Aviso de Contratacdo Direta, em 
hipétese alguma, a obrigacdo de reparação integral do dano causado a 
Administracdo Publica. 

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sangoes. 

11.7. A apuragao e o julgamento das infragbes administrativas, seguirdo seu rit: 

normal na unidade administrativa. 

11.8. O processamento do PAR - Processo de Apuragao de Responsabilidade, nãE 
interfere no seguimento regular dos processos administrativos especificos parfi 
apuração da ocorréncia de danos e prejuizos a Administracdo Pública resultantes d 
ato lesivo cometido por pessoa jurfdica, com ou sem a participação de agent 

publico. 

11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em process 
administrativo que assegurard o contraditério e a ampla defesa a 
fornecedor/adjudicatério, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 14.133 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9,784, de 1999. 

11.10. As sangdes por atos praticados no decorrer da contratação estdo prevista 

nos anexos a este Aviso, 
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12', DAS DISPOSICOES GERAIS 

12.1. O procedimento serd divulgado no sitio eletrénico oficial do(a) SERVIc! 
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AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE e no(s) endereço(s) eletrônico(s) . ª 

12.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitado% ª 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: " § 

12.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; @ 

12.2.2. valer-se, para a contratacdo, de proposta obtida na pesquisa de 3 
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores ã 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. 

12.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 
operacionalizada fora deste procedimento. 

12.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentagao de habilitacéo, conforme o caso. 

12.3. As providéncias dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, 
procedimento deserto. 

F = 
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12.4, Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

12.5.1. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, 

os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

12.5.2.Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior 

a dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.S 

12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente ques 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticament: 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriorment: 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem d 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sana 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e su 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessive| 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficécia para fins de habilitação e classificagao. 

12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratacdo Direta serdo sempr: 

interpretadas em favor da ampliagao da disputa entre os interessados, desde qu 
nao comprometam o interesse da Administragdo, o principio da isonomia, 
finalidade e a seguranca da contratagao. ) 

12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparagao e apresentagao 

suas propostas e a Administragao nao serd, em nenhum caso, responsavel p 

esses custos, independentemente da condugdo ou do resultado do processo 

contratação. 

12.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

12.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

12,13.1. ANEXO | - Documentação exigida para habilitação; 

12.13.2, ANEXO |l - Termo de referência/Projeto Básico; 

12.13.3. ANEXO |ll - Minuta da Ata de Registro de Preços 

12.13.4. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato. 
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Iguatu/CE, 25 de fevereiro de 2026 
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e, £ 
Breno Teixeira Ibiapina 

SUPERINTENDENTE 
MATRICULA N° 60443 
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ANEXO | - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação 

Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

1.1. Habilitação Jurídica 

1.1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.1.3. No caso de sociedade empreséaria ou empresa individual d 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva se 

acompanhado de documento comprobatério de seus administradores; 

1.1.4. inscrigdo no Registro Público de Empresas Mercantis onde oper: 

com averbacao no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participant 

sucursal, filial ou agéncia; 

1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 
indicação dos seus administradores; : 

1.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empreséri 
estrangeira em funcionamento no País; 

1.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaragao de Aptidão ao Pronaf 

DAP ou DAP-P vélida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretari 

Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrario, nos termos do art 

49, §22 do Decreto n. 7,775, de 2012, ) 

1.1.8. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Especifico d 

INSS - CEl, que comprove a qualificagdo como produtor rural pessoa fisica, no: 

termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

1.1.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundagdo e estatuto 

social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5,764, de 1971, 

1.1.10. Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas 
as alteragdes ou da consolidagao respectiva. 
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1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista 

1.2.1 prova de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF); 

1.2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNP)); 

1.2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentacdo de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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-ª elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, 

1.2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Servigo (FGTS); 

1.2.5 declaracéo de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condicdo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIl, da 
Constituicao; 

t 1.2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalhoã 

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar ta 

condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazend 
respectiva do seu domicilio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente 

na forma da respectiva legislação de regéncia. 
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aprovada pelo Decreto-Lei n? 5.452, de 12 de maio de 1943. § 

1.2.7 prova de inscrição no cadastro de  contribuinteZ& = 

estadual/municipal/distrital, se houver, relativo ao domicilio ou sede do fornecedor; ê 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; N g 

1.2.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individuaÊB S 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Leg 3 
Complementar n. 123, de 2006, estard dispensado da prova de inscricdo nos. F 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. g 8 

1.2.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal o 3 & 
Distrital do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicid % & 
contrata ou concorre; & É 

1.2.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos â 
g 
& 

g 
3 
- 

1.3 Habilitacao econémico-financeira 

1.3.1 certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuido 
do domicilio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa ffsica ou de sociedade 

simples; 
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1.3.2 certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede 

do fornecedor; 

1.3.3 balanco patrimonial, demonstracéo de resultado de exercicio e 

demais demonstragdes contabeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, vedada a 

sua substituicdo por balancetes ou balangos provisérios. 

1.3.3.1 Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-do ao 

ultimo exercicio social, caso a empresa tenha sido constituida há menos de 2 (dois) 
anos; 

1.3.3.2 As empresas criadas no exercicio financeiro do processo de 

contratagao direta deverdo atender a todas as exigéncias de habilitacéo e ficam 

autorizadas a substituir os demonstrativos contébeis pelo balango de abertura; 
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1.3.3.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do 

contrato/estatuto social. 

1.3.4 Caso o fornecedor seja cooperativa, o balango e as demais 

demonstracées contaveis deverdo ser acompanhados de cópia do parecer da ultima 

auditoria contabil-financeira, conforme dispde o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaracdo, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

1.3.5 Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa 
situação financeira da empresa, mediante obtencado do(s) indice(s) de Liquidez 

Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicagdo das seguintes férmulas: ' 

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

1.3.6 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual 

1(um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) 
Liquidez Corrente (LC), deverao comprovar capital ou patriménio liquido minimo d 
5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

1.4 Habilitacdo técnica 

1.4.1 Comprovagdo de aptiddo compativel em caracterfstica: 
quantidades e prazos com o objeto desta contratagdo, ou com o item pertinente 

por meio da apresentacado de atestados fornecidos por pessoas Jurfdlcas de direit 

publico ou privado. 

1.4.1.1. Os atestados deverao referir-se aos bens/servicos fornecido: 
no ambito de sua atividade econémica principal ou secundéria especificadas n 

contrato social vigente; 

1.4.1.2.. O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias 

a comprovacdo da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros 

documentos, cépia do contrato que deu suporte a contratagdo, endereco atual da 
contratante e local em que foram fornecidos os bens. 

1.4.2, Declaracdo do fornecedor atestando que conhece todas as 

informagdes e condições locais para o cumprimento das obrigagdes objeto da 

contratagao. 

1.4.3. Em relagao as fornecedoras cooperativas será, amda exigida a 
seguinte documentação complementar: 

1.4.3.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas 
de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso Xl, 21, inciso | e 42, §522 a 6º 

da Lei n. 5.764 de 1971; 
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1.4.3.2, A declaração de regularidade de situação do contribuinte 
- DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

1.4.3.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 
cooperados necessários à prestação do serviço; 

1.4.3.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

1.4.3.5. A comprovagéo de integracdo das respectivas quotas- partes 
por parte dos cooperados que executar&o o contrato; e 

1.4.3.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 
juridica da cooperativa: a) ata de fundagdo; b) estatuto social com a ata da 
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, 
com a ata da assembleia; d) editais de convocacdo das trés Gltimas assembleias 
gerais extraordindrias; e) trés registros de presenca dos cooperados qu 
executardo o contrato em assembleias gerais ou nas reunides seccionais; e f) at. 
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
dispensa; 

1.4.3.7. A última auditoria contébil-financeira da cooperativa, conform 
dispde o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de qu 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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ANEXO Il - PROJETO BÁSICO 
AVISO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITACAO N2 2025120801-SAAE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00015.20251208/0001-04 

1. DAS CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO (art. 62, XXIII, “a” e “i” da 

Lei n. 14,133/2021). 
1.1. Servicos de fornecimento de alimentagdo preparada (do tipo 

quentinha/marmitex) e coffe break g 
% o A F 

1.2. A contratação será divida em Item(s), conforme tabela constante abaixo: < 

E EJ 
sê 

- —— - ——— aa %3 
TEM DESCRIÇÃO | om unmo É & 
= ii .. 

“Refeicio tipo quentinha acondicionada em embalagem de alumínio (ou Isopor) | -3 
1 contendo: arroz, feijdo, guarnição (farofa, torta, p: I, empada), macarrdo, legumes, | 20000 | Unidade ã— 5 

salada de folha e dois tipos de carne, 2 EM 
Refeição tipo quentinha/marmitex acondicionada bal alumínio (ou isopor) contendo: arroz, feijão, guarn-;ãn (fara, 
torta, pastel, empada), macarrão, legumes, salada de folha e dols tipos de carne. '§_ 

COFFE BREAK TIPO I; café, Ienã 02 ;\gpns de: suco, refrigerante, bolo, frutas, 01 tipo 800.0 Unidade É& 
de: salgado, saché de 

COFFE BREAK TIFO 1: café, leite, 
adogante 

o, refrigerante, bolo, frutas, 01 tipo de: salgado. Incluir saché de açúcar e 
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1.3. O objeto desta contratagdo ndo se enquadra como sendo de bem de lux 

conforme estabelecido em regulamento interno. 

2. DA PESQUISA DE PRECO 

2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se e 

consideragdo todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-s: 

ao processo os valores apurados compilados em relatdrio, que visa subsidiar o Valo 

de Referéncia no montante de R$ R$ 61.440,00 (sessenta e um mil, quatrocentos 
quarenta reais), que norteard as decisões do Agente de Contratacdo designad 

para a realização da Dispensa Eletrénica de Licitagao, quanto a aceitabilidade da 

propostas. 
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3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A necessidade de contratação do fornecimento regular de alimentação e 
lanches completos para os funcionários do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

(SAAE) do município de Iguatu se fundamenta na importância de garantir o bem- 

estar e a eficiência operacional nos locais de trabalho. A disponibilização de 

refeições adequadas e nutritivas é essencial para assegurar que os colaboradores 

possam desempenhar suas funções de forma eficiente e produtiva. Além disso, tal 

medida alinha-se às normas de saúde e segurança no trabalho, contribuindo para a 

manutenção de um ambiente laboral saudável e seguro.Considera-se que o 

oferecimento de refeições e lanches aos funcionários do SAAE é uma prática que 

promove não apenas o bem-estar individual dos funcionários, mas também a 
melhoria contínua dos serviços prestados à população de Iguatu. Neste contexto, a 

contratação dos serviços alimentares torna-se imprescindível, especialmente para 
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ue exigem altos níveis de atenção e dedicação dos colaboradores. 

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

. 4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto 

no Art., 75, inciso Il, da Lei nº. 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para 

contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância 

econômica, diante da onerosidade de uma licitação, O Art. 75, inciso Il, da Lei ne. 

14.133, de 1 de abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação O art. 75, 

inciso Il, da Lei nº 14.133/2021 permite a contratação direta, por dispensa de 
licitagdo, para outros servicos e compras cujo valor seja inferior ao limite 

estabelecido em regulamento. Com a publicagdo do Decreto nº 12.807, de 29 de 
dezembro de 2025, os valores da Nova Lei de Licitagdes foram atualizadosg 
passando o limite do art. 75, inciso Il, a ser de R$ 65.492,11, (sessenta e cinco mil2 

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). cabendo ressaltar que 

valor serd duplicado para compras, obras e servicos contratados por consorci 

plblico ou por autarquia ou fundação qualificadas como agéncias executivas n 

forma da lei. 

4.2. As aquisicdes e contratagées publicas seguem, em regra, o principio 
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituicdo, Porém, o coman 

constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções a regra geral, co 
a expressao "ressalvados os casos especificados na legislacao". 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI d 
Constituicao Federal de 1988, no qual determina que as obras, os servigos, compra 

e alienagdes devem ocorrer por meio de licitagées. 

A licitação foi o meio trazido para a Administragdo PUblica, via aprovação 

sanção de lei na esfera federal, para tornar isonémica a participacdo d 

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgão: 

publicos acerca dos servicos disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoa 

jurfdicas nos campos mercadoldgicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, 

ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa as contratacdes. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 d. 

CF/1988: 
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(...) 
XXl - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos 

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de 

forma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021, a exemplo da Lei nº 8.666/93, também prevê os casos em que se 

admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigivel. 
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A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe 
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu 

Art. 75, inciso Il, que assim preconizou: 

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso |l 
O art. 75, inciso Il, da Lei nº 14,133/2021 permite a 

contratagdo direta, por dispensa de licitagao, para 
outros servicos e compras cujo valor seja inferior ao 
limite estabelecido em regulamento. Com a 
publicação do Decreto n? 12.807, de 29 de dezembro 
de 2025, os valores da Nova Lei de Licitagdes foram 

atualizados, passando o limite do art. 75, inciso Il, a 
ser de R$ 65.492,11, (sessenta e cinco mil, 
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos)= 

(o) H 

$ 22 Os valores referidos nos incisos | e Il do capu 

deste artigo serão duplicados para compras, obras 
serviços contratados por consórcio público ou po 

autarquia ou fundação qualificadas como agência 
executivas na forma da lei. 
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5. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITACAO DO OBJETO. 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 2 (dois) dias. dias, contados d 

recebimento da ordem de compra, em remessa Unica. X 

5.2, Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa dever: 
comunicar as razões respectivas com pelo menos (24 (vinte e e quatro) horas d 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço -- 

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo 

5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.5, Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando e 

desacordo com as especificacdes constantes neste Termo de Referéncia e na 

proposta, devendo ser substituidos no prazo de 03 (trés) dias, a contar da 

notificacdo da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das 

penalidades. 

5.6. Os bens serdo recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento provisério, após a verificagdo da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitagdo mediante termo detalhado. 

5.6.1. Na hipétese de a verificacdo a que se refere o subitem anterior 

ndo ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-4 como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.7. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade 

civil pela solidez e pela seguranca do servigo nem a responsabilidade ético- 

profissional pela perfeita execugdo do contrato. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 
6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e 

fiscalizar sua execução; 

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo 

com os critérios estabelecidos neste Projeto Básico; 
6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em 

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo 

presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas; 

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas 
regulamentares e contratuais cabíveis; 

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA; 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrência 
relacionadas com a prestação dos serviços; 

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes qu 

venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recurso 

necessários para cumprimento do objeto do Contrato; 
6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação d 

locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos 
qualquer natureza; 

6.1.11. Registrar as ocorréncias que estejam em desacordo com 
condlçoes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pron 

regularização; 

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às sua 

dependências para a execução dos serviços; 
6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectiva 

faturas decorrentes. 
6.2. A Administragao nao respondera por quaisquer compromissos assumido: 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do present: 
Projeto Basico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia d 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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7. OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigagées constantes no Proejto 

Basico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execucao do objeto e, ainda: 

7.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representa-la junto a 

CONTRATANTE, que deverd responder pela fiel execução do contrato; 

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientacbes e exigéncias do 

fiscal do contrato, inerentes a execugao do objeto contratual; 
7.1.3. Sujeitar-se & mais ampla e irrestrita fiscalizagdo por parte da 

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo 

prontamente as reclamacées formuladas; 
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7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos 

serviços objeto do Contrato; 

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE 

ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 

empregados, em decorréncia da relacdo contratual, ndo excluindo ou reduzindo a 

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execugao dos servigos 

pela CONTRATANTE; 

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessérias a fiscalizagao 

dos servicos pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o 

fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a 

medida necesséria; 

7.1.7. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade 

com as obrigacdes assumidas, todas as condições de habilitação e quallhcaça:g 

exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação; 

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento d 

identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE; 

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros 

rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentare: 

aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorai 

sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluind 

relatórios e documentação técnica à Administração; 

7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pel 

CONTRATANTE, julgados necesséarios a boa gestão do contrato; 

7.1.12, Cumprir com os prazos, disposições e especificacde 

estabelecidas neste Projeto Basico; 
7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo habil, quaisqu 

justificativas de situagdes especificas que envolvam impedimento do cumprimen 

dos termos do Contrato, por razdes alheias ao controle da CONTRATADA; 

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorréncias que impegam 

mesmo que temporariamente, a execugdo dos servigos; 

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de su 
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade d 

CONTRATANTE; 

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe 

de fiscalizagdo do contrato, relatérios e outros documentos inerentes a execugao 

dos servigos; 

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informagdes da 

CONTRATANTE obtidas em fungao da execução dos servicos; 

7.1.18, Submeter seus empregados, durante o tempo de permanéncia 

nas dependéncias da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurancga e disciplina 

por este instituido, mantendo-os devidamente identificados; 

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos 

produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem; 

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos 

previdenciérios e obrigagdes sociais previstos na legislagdo social e trabalhista em 
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obrigando-se a saldá-los na época prépria, uma vez que seus empregados 
a6 manterão nenhum vinculo empregatício com a CONTRATANTE; 

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providéncias e 
obrigações estabelecidas na legislacdo especifica de acidentes de trabalho, quando, 
em ocorréncia da espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução 
do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependéncias da 
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos 
sem prévia autorizagdo da CONTRATANTE; 

7.1.23, Fornecer & sua equipe técnica todos os materiais necessarios 
para a prestacao dos servigos; 

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os 
seus empregados, quando em servico nas dependéncias da CONTRATANTE; 

7.1.25. Adotar préticas de sustentabilidade ambiental na execugao do 
servicos, quando couber, nos termos das legislagées em vigor; 

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salv 
mediante prévia autorizagao da CONTRATANTE. 
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8. DA SUBCONTRATAGCAO 

8.1. Nao será admitida a subcontratagao do objeto licitatério. 

9. ALTERAGAO SUBJETIVA 

9.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outr: 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos o: 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demai 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuad 
e haja a anuéncia expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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10. CONTROLE DA EXECUGAO 

10.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, serd designa 
representante para acompanhar e fiscalizar a execucdo do(s) servico 
contratado(s), anotando em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas co 
a execução e determinando o que for necessério & regularizagio de falhas o 
defeitos observados. 

10.2. A fiscalizagdo de que trata este item ndo exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeigdes técnicas ou vicios redibitérios, 
e, na ocorréncia desta, ndo implica em co-responsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o $ 22 do art. 140 da Lei nº 14,133, 
de 2021. 

10.4. O representante da Administração anotará em registro préprio todas as 
ocorréncias relacionadas com a execugdo do contrato, indicando dia, més e ano, 
bem como o nome dos funcionérios eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessério a regularlzaçao das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis. 
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11. DO PAGAMENTO 
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11.1. O pagamento dos servigos serd efetuado em moeda corrente nacional, 

por meio de emissdo de Ordem Bancéaria, para crédito em conta corrente da 

CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentagao da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
atestada(s) pela Administragdo, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Bésico. 

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” 

pelo servidor competente, condicionado este ato a verificacdo da conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos servicos efetivamente prestados. 
11.3. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes & contratagdo, ou, ainda, circunstancia que impega a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficard sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovacao da regularização da situacdo, nãE 
acarretando qualquer 6nus para a Contratante. 

11.4, Serd considerada data do pagamento o dia em que constar com 
emitida a ordem bancéria para pagamento. 

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta a 
Cadastro de Fornecedores para verificar a manuteng&o das condições de habilitac 

exigidas no aviso de dispensa eletronica de licitagdo. 
11.6. Constatando-se, a situacdo de irregularidade da contratada, ser: 

providenciada sua adverténcia, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poder: 

ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante. 

11.7. Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerad 
improcedente, a contratante deverd comunicar aos 6rgdos responsaveis pel 

fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia da contratada, bem com 
quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados o: 
meios pertinentes e necessérios para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverd adotar as medida 

necessarias a rescisdo contratual nos autos do processo administrativ 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

11.9. Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serão realizado: 
normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso a contratada na 
regularize sua situagao junto ao Cadastro de Fornecedores. 

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, ndo sofrera a retenção tributaria quanto aos 

impostos e contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficard condicionado à apresentagdo de comprovagdo, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributédrio favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

Contratada nao tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado 
que a taxa de compensacéo financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicagao 
da seguinte férmula: EM = | x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratérios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
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| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
| = (TX) (6/100 ) | = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, a Contratada que: 

12.1.1. der causa a inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano a Administracdo, ao funcionamento dos servigos plblicos ou ao interesse 
coletivo; 

12.1.3. der causa a inexecugao total do contrato; 
12,1.4. deixar de entregar a documentacao exigida para o certame; 

12.1.5. nao manter a proposta, salvo em decorréncia de fat 
superveniente devidamente justificado; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou nao entregar a documentaga 
exigida para a contratagao, quando convocado dentro do prazo de validade de su 
proposta; 
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12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objet 
da dispensa eletronica de licitação sem motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentacdo falsa exigida para 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrénica de licitagao ou 
execugao do contrato; 

12.1.9. fraudar a dispensa eletrénica de licitacdo ou praticar at 
fraudulento na execucéo do contrato; 

12,1.10. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude d 
qualquer natureza; 

12.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos d 

dispensa eletronica de licitagdo; 
& 12.1.12. praticar ato lesivo previsto no 2 inº 46, d 

de agosto de 2013, 
12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas n 

subitem acima ficara sujeita, sem prejufzo da responsabilidade civil e criminal, as 
seguintes sanções: 

12.2.1, adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejufzos significativos para a Contratante; 

' 12.2.2, Multa de 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) por dia de 
atraso, na execução dos servicos, calculado sobre o valor correspondente & parte 

inadimplente, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento), que corresponde 

até 30 (trinta) dias de atraso; 
12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia 

de atraso, na execução dos servigos, calculado, desde o primeiro dia de atraso, 

sobre o valor correspondente & parte inadimplente, em carater excepcional, e a 
critério do 6rgao contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 
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12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo 

de demais sanções; 

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela 
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão 

do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte 

inadimplente; e 

12.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de 

empenho, pela inexecução total do contrato. 

12.3. Também ficam sujeitas as penalidades do art, 156, Ill e IV da Lei nº 
14,133, de 2021, as empresas e os profissionais que: 

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por mei 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obJetlvos d Bo
ue
rs
 
Rd
n 

licitação; 

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á e 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14,133, de 2021, 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.5. A autoridade competente, na aplicagdo das sancdes, levard e 
consideracao a gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, be 
como o dano causado a Administragao, observado o principio da proporcionalidad 

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro 
Fornecedores. 
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13. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
13.1. A empresa CONTRATADA devera garantir, no que couber, o descart 

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutengdes, 
adotando préticas de sustentabilidade ambiental na execucéo do objeto. 

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade 
ambiental de acordo com o art. 225 da Constitui¢do Federal de 1988 . 

13.3. A empresa contratada deverd adotar medidas a orientar seus 
empregados para adotarem condutas e técnicas para reducdo de consumo de 
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de residuos sélidos, 
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre 
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferéncia para materiais, 
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiéncia na utilizacdo de 
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, 
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovagdes que reduzam a pressão 
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais 
utilizados nos servigos. 
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14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento 

do(a) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, na classificação econômica . 
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ANEXO Ill - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ... 

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº XXXXXX/XXXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00015.20251208/0001-04 

O(A) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, com sede no(a) --., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº --, neste ato representado(a) pelo(a) BRENO 

TEIXEIRA IBIAPINA, portador da matrícula funcional n? . » considerando o 

julgamento da contratagéo direta, na forma eletrénica, para REGISTRO DE PRECOS 

(3 ol /202..., publicada no ... de ..../..../202....., processo administrativo n.2 

00015.20251208/0001-04, RESOLVE registrar os precos do fornecedor indicado & 
qualificado nesta ATA, de acordo com a classificacdo por ela alcancada e na(sÉ 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no aviso de contrataçã 
direta, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei nº 14,133, de 1° d& 

abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de margo de 2023, e em conformidad 

com as disposicées a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de precos para a eventual contrataga 

de Servicos de fornecimento de alimentagdo preparada (do ti 
quentinha/marmitex) e coffe break, especificado(s) no(s) item(ns) Termo 
Referéncia, anexo do Aviso de Contratagdo Direta nº XXXXXX/XXXX, que é pa 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos precos tenham si 

registrados, independentemente de transcricao. 
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2. DOS PREGOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preco registrado no montante de R$ -- () as especificagdes do objeto, 

quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) s 

as que seguem: 
B 

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o(a) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - 
SAAE. 

4, DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

4.1.Em atendimento ao $ 32 do art. 86 da Lei nº 14.133 de 12 de abril de 2021, não 
serd admitida a adesão a ata de registro de precos decorrente desta contratagéo 

direta. 
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SAAE 
SRS AvTÔNOMO O ÁGA K 36T 

ADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos serd de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia Gtil subsequente a data de divulgacdo no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual perfodo, mediante a anuéncia do fornecedor, desde que 
comprovado o prego vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de pregos teré sua vigéncia 

estabelecida no préprio instrumento contratual e observard no momento da 

contratagdo e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de créditos 
orgamentarios, bem como a previsdo no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercicio financeiro. 

5.1.2. Na formalizagao do contrato ou do instrumento substituto deverá have 

a indicagao da disponibilidade dos créditos orgamentarios respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pel 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratua 

emissdo de nota de empenho de despesa, autorizagdo de compra ou outr 

instrumento habil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverd ser assinad 
no prazo de validade da ata de registro de pregos. 

5.3, Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderdo sel 
alterados, observado o art. 124 da Lei n? 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologagdo da contratagdo direta, deverdo ser observadas a 

seguintes condições para formalizagao da ata de registro de precos: 

5.4.1. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatério 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta el 

quantitativo inferior ao méximo previsto no aviso de contratagao direta e se obriga 

nos limites dela; 

5.4.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos fornecedore: 
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preço: 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da contratação direta; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratagbes, a ordem de classificagdo dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formagao de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatéario da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificacdo, os fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preco do adjudicatario antecederao aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.7. A habilitagdo dos fornecedores que compor&o o cadastro de reserva a que se 
refere o item 5.4.2.2 somente serd efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes hipéteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no 

prazo e nas condições estabelecidos no aviso de contratacéo direta; e 
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aay ou-@o registro 5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licital 
de pregos nas hipéteses previstas no item 9. 

5.8. O preco registrado com indicagao dos fornecedores sera divulgado no PNCP e 

ficara disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos. 

5.9. Após a homologação da contratacéo direta, o fornecedor mais bem classificado, 
será convocado para assinar a ata de registro de precos, no prazo e nas condigdes 

estabelecidos no aviso de contratacdo direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuizo das sancdes previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1, O prazo de convocagdo podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
periodo, mediante solicitagdo do licitante convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administragao. 

5.10. A ata de registro de precos será assinada por meio de assinatura digital 

disponibilizada no Sistema de Registro de Precos. 

5.11. Quando o convocado nao assinar a ata de registro de precos no prazo e na: 
condições estabelecidos no aviso de contratagao direta, e observado o disposto n 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administracdo convoca 
os fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificagao, 

para fazé-lo em igual prazo e nas condigdes propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipétese de nenhum dos fornecedores que trata o item 5.4.2.1, aceitar 
contratacdo nos termos do item anterior, a Administracdo, observados o valo 
estimado e sua eventual atualizagdo nos termos do aviso de contratacdo direta 
poderé: 

5.12.1, Convocar para negociagdo os demais fornecedores remanescente 

cujos precos foram registrados sem redução, observada a ordem de classificacao 
com vistas & obtencdo de preco melhor, mesmo que acima do preco d 
adjudicatério; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condicdes ofertadas pelo: 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatéria, quando frustrada 
negociacdo de melhor condigao. 

5.13. A existéncia de pregos registrados implicard compromisso d 
fornecimento nas condicées estabelecidas, mas não obrigará a Administragao a 
contratar, facultada a realizagdo de contratacdo especifica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso Il do caput do art, 124 da Lei nº 14,133, de 2021; 
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encárgos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o indice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratagao. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1.. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado n 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pel 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao ite 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará o: 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar s 
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aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará o$, 

fornecedores ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 3 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidad&'; 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando a 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 2 

7.1.4. Na hipétese de redugéo do prego registrado, o gerenciador comunicards 
aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata des 

registro de pregos para que avaliem a conveniéncia e a oportunidade d n 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o dispostã 
no art. 124 da Lei nº 14,133, de 2021. Ik 

7.2..Na hipdtese de o preco de mercado tornar-se superior ao prego registrado e & 
fornecedor nao poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preco registrado, mediante 

comprovagao de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhard, juntamente com o pedido de 

alteragao, a documentagao comprobatéria ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preco registrado em relagéo as condigdes inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Nao hipétese de ndo comprovacéao da existéncia de fato superveniente 

que inviabilize o preco registrado, o pedido será indeferido pelo érgéo ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuizo 

das sangoes previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicével. 

7.2.3. Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocaré os fornecedores do cadastro de reserva, na 
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ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preç gistrados, 
observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver éxito nas negociacdes, o 6rgdo ou entidade 

gerenciadora procederd ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos 
do item 9.4, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. : 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preco registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicard aos órgãos e as 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade dój 
alteragéo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n? 14.133, de 2021. ã 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DÊ 
REGISTRO DE PREÇOS ã 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas d% 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadorá 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de;';º 
preços. g 

8.2. O remanejamento somente podera ser feito: â 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participanteZ 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades qu% 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento, 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejament 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pe 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade qu 
sofrer redução dos quantitativos informados. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇO 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 
27, $ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Il! ou IV do caput do art, 156 da Lei 
nº 14,133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipétese de aplicacdo de sanção prevista nos incisos |ll ou 
IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
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Semviço NUTÔNOMO DE ÁGUA 4 38070 
Ty - CEARA O, 

Aak"‘i@‘;nec héo ultrapasse o prazo de vigéncia da ata de registro de pregos, poderá 

0 órgão ou a entidade gerenciadora poderd, mediante decisdo fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas contratagbes derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipéteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

principios do contraditério e da ampla defesa. 

9.3..Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderd convocar os fornecedores que compdem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificagao. 

9.4. O cancelamento dos precos registrados podera ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes, 

hipéteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse publico; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forga maior; o 

9.4.3. Se não houver éxito nas negociacdes, nas hipéteses em que o preco 

mercado tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigo: 

26, § 32 e 27, $ 42, ambos do Decreto nº 11,462, de 2023. 
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejaré aplicação da 

penalidades estabelecidas no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro d 

reserva no registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromiss 

assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competéncia do gerenciador a aplicacao das penalidades decorrentes d 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7¢, inc. XIV, d 

Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipéteses em que o descumpriment 

disser respeito as contratacdes dos órgãos ou entidade participante, caso no qua 

caberé ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 82, inc. IX 

do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverd comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorréncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauragao 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDICOES GERAIS 

11.1. As condigdes gerais de execugao do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigagdes da Administracao e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condicdes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referéncia, ANEXO | DO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicagdo por prego global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstragao de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

IGUATU/CE, -- 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

BRENO TEIXEIRA IBIAPINA 

Representante legal do órgão gerenciador 

Detentor da Ata de Registro de Preços 

Representante legal do fornecedor registrado 
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HRAVIÇO AUTÓNOMO 08 Água E £560T0 
TGUATU- CEARA: 

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº XXXX/XXXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00015.20251208/0001-04 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A) 
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 

O(A) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, com sede no(a) - 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) BRENGE 

TEIXEIRA IBIAPINA, doravante denominada CONTRATANTE, ã 

o(a). inscrito(a) ng 

CPF/CNP) sediado(akK 8 
NO(B) eonsessssasisirsivaissiiis doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) i POy T .., inscrito no CPRS 

êA AA "” , tendo em vista o que consta no Processo n& 

00015.20251208/0001-04 e em observância às disposições da Lei nº 14,133 de ]§ 

de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da; 

Dispensa Eletrônica de Licitação nº 2025120801-SAAE, mediante as cláusulas & 

condições a seguir enunciadas. â 

3 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO - 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Serviços de fornecimento ded 

alimentacao preparada (do tipo quentinha/marmitex) e coffe break, conformeg 

especificacdes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referéncia, anexo d& 

Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletronica 

Licitação, identificado no predmbulo e à proposta vencedora, independentemen! 

de transcrigao. 

1.3. Discriminagéo do objeto: 
o
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|mEM | DESCRIÇÃO qQm | UND V. UNIT V. TOTAL 

Refeição tipo quentinha acondicionada | 
em embalagem de aluminio (ou isopor) | 

) | contendo: arroz, feijão, guarnição (farofa, 
| torta, pastel, empada), macarrão, | 
legumes, salada de folha e dois tipos de | 

|| carne. R < 2 2 e e — 

Refeição tipo quentinha/marmitex acondicionada em embalagem de alumínio (ou isopor) contendo: arroz, feijão, guamição 
(farofa, torta, pastel, empada), macarrão, legumes, salada de folha e dois tipos de carne. 

| COFFE BREAK TIPO Il: café, leite, 02 tipos | E T 
| | de: suco, refrigerante, bolo, frutas, 01 | 

| | tipo de: salgado, sachê de agucar e de BOOO | Unidade 
|| adogante — RLA D —— PNAA T 
| COFFE BREAK TIPO II: café, leite, 02 tipos de: suco, refrigerante, bolo, frutas, 01 tipo de: salgado. Incluir sachê de açúcar e de 
adoçante 

2000.0 Unidade 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
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& o 

SAAE §n 
E ROBRICA=A á T eec s 

, 5, &, 
2.1. O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquel ‘fiyado go?fbfmo 

de Referência, com início na data de ' | e enc nto em 
/ /. , prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

31. O valor do  presente Termo de  Contrato é  de 
RS ssss a sscA AA AA NSTA PE s RS ), conforme abaixo 

especificado: 

3.2, No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e 
indiretas decorrentes da execugdo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administracdo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do, 
objeto da contratagao. H 

3 
4, CLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORCAMENTARIA g 

4.1. As despesas decorrentes desta contratacdo estdo programadas enk 
dotagdo orcamentéria propria, prevista no orgamento do(a) SERVIcO AUTONOMCE 
DE AGUA E ESGOTO - SAAE, na classificação abaixo: 

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referent 
encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo | do Aviso de Dispen 
Eletrônica nº 2025120801-SAAE. 
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6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1, Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustéveis no prazo d 

um ano contado da data do orgamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido d 

contratado, os pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pel 

contratante, do indice do IGPM, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas 

concluidas apés a ocorréncia da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um an 
serd contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou nao divulgagéo do(s) indice (s) de reajustamento, o 

contratante pagard ao contratado a importancia calculada pela última variagao 

conhecida, liquidando a diferenca correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

indice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas afericdes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6, Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituicao, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislagao 

então em vigor. 

6.7. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes 
elegerão novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 

Ge
ag
ei
Pi
iP
es
Sa
gz
of
Lo
ra
ne
se
 

LI
BO
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IGUATU 
Rua Engº. Wilton Correia Lima, 772 - Prado - CEP 63502-108 - IGUATU-CE - Fone/Fax (88) 3566-7700 

CNPJ: Nº 07,508,138/0001-45 - CGF: 06.672.531-3 

Ol
ua
UW
ND
Op
 
Op
 
ap
ep
io
nu
an
e 

e 
se
sy
ua
s 

es
ed

 
wa

be
w)

 
e 
al
au
eo
sa
 



SVIÇo AUTÔNGNO DA ÁsA E i G 

.8, O reajuste será realizado por apostilamento, 

7. CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUCAO 
7.1. Não haverá exigéncia de garantia de execucdo para a presente 

contratagao. 

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas 

no Termo de Referéncia/Projeto Basico, Anexo | do Aviso de Dispensa Eletrénica 
L een eec TTA 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 7 
9.1. A fiscalizagdo da execução do objeto será efetuada pof 

Comissao/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida nd: 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo | do Aviso de Dispensa Eletrônica de&& 
Licitação nº .... 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E D 
CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquel 
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo | do aviso de Dispen 
Eletrônica de Licitação nº 2025120801-SAAE. 
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11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes a execugao do contrato são aquelas previstas 
Termo de Referéncia/Projeto Bésico, Anexo | do aviso de Dispensa Elrénica 
Licitagao nº . 
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12, CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - EXTINCAO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderd ser extinto nos termos dos arts 
106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serdo formalmente motivados 
assegurando-se à CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos 
previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021. 

12.4. O termo de rescisão serd precedido de Relatério indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.4.2. Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizagdes e multas. 
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13, CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos 
bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 
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14, CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERACOES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 

da Lei nº 14,133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condicoes 
contratuais, os acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos 
do art, 125 da Lei n® 14.133, de 2021. f 

14.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderao exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n® 14.133, de 2021.. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, segundo a 

disposicdes contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais d 
licitagbes e contratos administrativos e normas e principios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação dest 

instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacion 
de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei nº 14,133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Iguatu para dirimir os litígios qu 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser composto 
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei nº 14.133/2021. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assina 
pelos contraentes. 
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